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MOÇÃO nº 133/2017
Moção 75/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES aos Senhores: Henrique Bagesteiro Fan, Léo Almeida, Vani Vieira, Grupo Parceria, Fabio Daniel Costa, Valtair Behling e Lucas Mendes, por terem ganho a fase local com a música ''NO SILÊNCIO DA ESTAÇÃO'' e o 3º lugar com a música  ''PELOS RASTROS DA MEMÓRIA'' no 7º MOINHO DA CANÇÃO GAÚCHA DE PANAMBI.
ENDEREÇO: R. Dr. Maia, 3979 - São João, Uruguaiana - RS, 97510-160 
Justificativa:

A Música é parte da essência humana. A cada acontecimento de nossas vidas podemos associar um som ou melodia. Poucas artes ou atividades humanas têm tamanha capacidade de ser associada aos fatos e emoções de nossa vida como a Música. Uma melodia é capaz de mexer conosco de um jeito único. A Música tem a capacidade extraordinária de nos fazer memorizar acontecimentos e sentimentos e revivê-los com muita intensidade ao longo de toda vida. Ganhar um prêmio então é um reconhecimento de trabalho bem-feito.

Justifica-se o presente pedido de moção pela importância destes prêmios e desejo os mais sinceros e merecidos votos de congratulações a estas pessoas da nossa comunidade uruguaianense.
Uruguaiana, 04 de dezembro de 2017.
Ver. RAFAEL  ALVES
Bancada do PMDB
ML/CMU/gaRA

